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ATA REUNIÃO – CONSELHO ADMINISTRAÇÃO 
 

Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 09h00, Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Quitandinha, na Avenida Fernandes de Andrade, 1753, 

reuniram-se os membros Conselho de Administração e Diretoria Executiva, cujos presentes 

assinam abaixo. 1. Iniciada a reunião, a Presidente do Conselho de Administração Maria 

Fernanda agradeceu a presença dos conselheiros e relatou que os regimentos internos do 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos já foram publicados e 

no site do QuitandinhaPrev para consulta, cumprindo assim o que está sendo exigido no 

questionário do ProGov (Programa de Avaliação das Contas Municipais de Governo) do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Mencionado que entre as perguntas do ProGov, fica 

evidente a necessidade de reformulação da lei 535, pois precisa incluir um capítulo específico 

acerca do comitê de investimentos, que hoje tem sua existência prevista na lei, mas a 

regulamentação é por decreto. Além disso, precisa incluir na lei do instituto as alterações 

advindas da Emenda Constitucional 103/2019, pelo que deve ser alterado acerca da 

aposentadoria especial decorrente das atividades insalubres, bem como a questão de servidor 

com deficiência. Sugerido que o Dr. Carlos Sprotte faça uma minuta e esta Presidente auxilie 

na elaboração de um projeto de lei para depois fazermos uma comissão entre conselheiros 

para viabilizar a tramitação do projeto de lei por iniciativa do Executivo. Na sequencia foi 

mencionado que temos até o dia 27/11/2025 para enviar as respostas do ProGov. Este 

questionário impacta na nota de transparência do órgão, bem como é por ele que o TCE-PR 

costuma fazer exigências para alterações legislativas, adequações em procedimentos e em 

caso de descumprimento nas exigências, pode gerar reprovação das contas do Instituto. Na 

sequencia foi abordado com a Diretora Clarice acerca da recondução dos conselheiros e a 

mesma relatou que foi informada que o executivo irá editar o Decreto de recondução nos 

próximos dias. Sugeriu que na próxima reunião seja votado os novos presidentes dos 

conselhos e a Diretoria Executiva, fazendo-se novo ofício para recondução dos membros para 

o Município. Na sequencia foi abordado que atualmente no sistema CADPREV estamos 

irregulares em razão da falta de mais um membro certificado no Comitê de Investimentos, o 

que ocorreu em razão da saída do engenheiro Thiago Boll, porém pela qualificação dele e até 

mesmo em razão da aprovação do Jeton, está-se negociando seu retorno. Caso ele realmente 

não queira, para viabilizar a CRP que vence agora em dezembro, o diretor Emerson acumulará 

a função temporariamente. Foi mencionado que o Município não respondeu ao ofício indicando 

um servidor que pudesse compor o Comitê. Por sugestão entre os presentes, foi sondado se o 

Dr. Carlos Sprotte teria interesse em assumir a função, mesmo sabendo que teria que fazer 

nova prova de certificação, já que seu certificado é válido apenas para o conselheiro fiscal e 

este aceitou se não houver objeção do Executivo e se Thiago não retornar. Na sequencia, 
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ainda sobre certificação do ProGestão do RPPS, foi mencionado que o Instituto ainda está 

enquadrado como intermediário e se algum conselheiro quiser, até 31/12/2025, poderá fazer a 

prova ainda no nível básico. Os certificados atuais serão válidos pelo prazo de validade 

independente do novo enquadramento do Instituto. Mencionado que em 2026 será feito curso e 

disponibilizado provas para quem ainda não tem certificação ou tem interesse em ingressar, 

mas daí já teria que fazer com nível intermediário, que requer nota maior e tem mais conteúdo. 

Na sequencia, foi apresentado o relatório do recadastramento, realizado agora em razão de 

exigências do ProGov. Como se observa no relatório de recadastramento, só uma aposentada 

não compareceu no prazo e só terá pagamento após regularizar a pendência. A ideia é que no 

ano que vêm o recadastramento seja feito pela plataforma do Gov.br. Ainda, mencionou-se 

acerca da necessidade de atualização de informações dos segurados ativos por meio de um 

Censo Previdenciário, como forma de tornar o cálculo atuarial mais preciso. Na sequencia o 

presidente do Instituto Emerson Karasawa apresentou o relatório de investimentos até 

31/10/2025, mostrando que neste mês de outubro foi superada a meta em 0,56% e que no ano 

os investimentos chegaram a 11,42% de retorno, 3,23% acima da meta, que era INPC mais 

5,25%. Comentou que hoje a carteira conta com investimentos de R$ 98.346.877,74 e que a 

previsão para novembro é muito boa, já que manteve-se a Selic a 15% e a bolsa de valores 

está superando os 150 mil pontos. Relatou que em novembro recebemos bônus das NTN-B, 

que são pagas pelo Tesouro Direto a cada 6 meses. Mencionou que atualmente investir em 

TPF está sendo uma ótima estratégia, pois é uma oportunidade para obtermos uma 

rentabilidade real em longo prazo, aproveitando as taxas que atualmente estão altas 

para proteger nossa carteira da inflação e alcançarmos nossa meta atuarial. Disse 

ainda que como a princípio não vamos necessitar utilizar o recurso a curto prazo, o 

resgate se dará somente no vencimento do título, sendo assim sua marcação será na 

curva e não a mercado. Falou que essas aplicações diretamente em TPF não estão sujeitas 

a cobrança de taxa de administração, o que é outro ponto positivo. Finalizando mencionou que 

tão logo regularizemos o comitê de investimentos, a ideia é aplicar mais um valor em NTN-B, a 

ser definido com suporte de estudo do atuário. Na sequencia, os membros presentes foram 

indagados acerca da mudança da data da próxima reunião, de 17/12/25 para 09/12/2025, às 

14:00 h na sede do QuitandinhaPrev e todos concordaram, e após as 17:00h poderíamos 

realizar nossa confraternização de final de ano na sede da Associação dos Servidores. Já ficou 

definido que como pauta terá a eleição dos presidentes dos conselhos de Administração e 

Fiscal e da Diretoria Executiva, bem como aprovação do calendário anual de reuniões, além da 

apresentação do relatório de investimentos. Por fim, foi relatado que com a aprovação da lei de 

Jeton (1350 de 14/11/2025), todos os conselheiros atuais, diretores e membros do comitê de 

investimentos estão aptos a receber o pagamento do jeton de presença, já que embora nem 
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todos tenham certificação, o art. 7º tem regra de transição. No entanto, com o benefício, vai 

aumentar a responsabilidade e a divisão de tarefas. Não havendo outros assuntos, foi 

declarada encerrada a presente reunião, e eu, Nara Fernanda Ramos Cruz Piontkievic, 

secretária eleita, lavro e assino a presente ata, juntamente com os demais presentes. 

NARA FERNANDA RAMOS 
CRUZ PIONTKIEVIC 

Secretária 
e membro  
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